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ANEXO II
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES – ETP

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como
levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de
forma a melhor atender às necessidades da Administração.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

Servidor(a) Função
Keven Vieira Jordão Comunicador Social
Pedro Henrique de O. Marques Vidal Assessor Especial da Presidência

Processo n.º 21/2025

1. OBJETO: Registro de preços para a contratação de empresa especializada em transporte
coletivo rodoviário, visando à locação de ônibus executivo com motorista, combustível, pelo
período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
edital e anexos.

ITEM CATSE
R

DESCRIÇÃO FORNECIM
ENTO

Pedido
Mínimo

Pedido
Máximo a

Preço
Unitário
Estimado

Preço Total
Estimado

01
25089

Locação de
Ônibus por
KM - Locação
de Ônibus
executivo com
motorista
uniformizado e
celular,
combustível, ar-
condicionado,
assento
reclinável, cinto
de segurança,
banheiro,
documentação
em dia, seguro
de cobertura
integral sem
franquia,
incluindo danos
a terceiros.
Capacidade
mínima para 46
pessoas
sentadas e em

KM 2.500 16.460 R$ 11,67 R$ 192.088,
20
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plenas
condições de
uso. O veículo
deve dispor de
banheiro e água
gelada para os
ocupantes. Com
fabricação não
anterior a 2020.

02 25089 Locação de
Ônibus KM
Livre - Locação
de Ônibus
executivo com
motorista
uniformizado e
celular,
combustível, ar-
condicionado,
assento
reclinável, cinto
de segurança,
documentação
em dia, seguro
de cobertura
integral sem
franquia,
incluindo danos
a terceiros.
Capacidade
mínima para 46
pessoas
sentadas e em
plenas
condições de
uso. O veículo
deve dispor de
banheiro e
água gelada
para os
ocupantes. Com
fabricação não
anterior a 2020.
Diária
com
quilometragem
livre.

Dia 1 26 R$ 6.544,66 R$ 170.161,
16

Valor Total Estimado R$ 362.249,
36
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1.2 Missão:
O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso (COREN-MT) participa
regularmente de eventos institucionais promovidos pelo Sistema Cofen/Conselhos Regionais,
entre eles: Eventos de abrangência nacional e regional: incluem o Seminário Institucional da
Região Centro-Oeste, o Congresso Brasileiro de Enfermagem (CBCENF) e outras reuniões
técnicas e administrativas promovidas pelo Sistema Cofen/Conselhos Regionais, que exigem
deslocamentos interestaduais. Eventos promovidos pelo COREN-MT em Mato Grosso:
abrangem encontros, capacitações e reuniões institucionais realizadas na sede em Cuiabá e
nas subseções, demandando deslocamentos intermunicipais.

2. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM
CONTRATADOS OUMATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS
Para a locação de ônibus destinada ao transporte coletivo rodoviário pelo Conselho Regional
de Enfermagem de Mato Grosso (COREN-MT), a modalidade de licitação mais adequada é
o pregão, conforme estabelecido pelo artigo 28 da Lei nº 14.133/2021. Esta modalidade é
obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns, cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
de mercado.

O pregão é indicado para este caso, pois o serviço de locação de ônibus com características
bem definidas, como capacidade mínima para 46 pessoas, veículos fabricados a partir de
2020, e inclusão de motorista uniformizado e combustível, se enquadra nos critérios de bens
e serviços comuns. Além disso, o critério de julgamento no pregão é o de menor preço ou
maior desconto, o que favorece a obtenção de condições mais vantajosas para a
administração pública, alinhando-se aos objetivos de planejamento, economicidade,
segurança e conforto destacados no processo.

3. PROBLEMA E ANÁLISE DA SITUAÇÃO ATUAL:
A necessidade de locação de ônibus para o transporte coletivo rodoviário pelo Conselho
Regional de Enfermagem de Mato Grosso (COREN-MT) surge da participação regular em
eventos institucionais e estratégicos de caráter regional e nacional, promovidos pelo Sistema
Cofen/Conselhos Regionais. Esses eventos incluem seminários, congressos e reuniões
técnicas e administrativas que exigem deslocamentos frequentes e planejados entre
diferentes localidades, tanto intermunicipais dentro de Mato Grosso quanto interestaduais. A
locação de ônibus é essencial para garantir planejamento, economicidade, segurança e
conforto durante esses deslocamentos, especialmente considerando a logística complexa e a
necessidade de flexibilidade no transporte de participantes.

O projeto de locação de ônibus é estruturado para atender a essas demandas por meio
de dois itens específicos: locação por quilometragem e locação com quilometragem livre,
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ambos incluindo ônibus executivos equipados com diversas comodidades e segurança, como
motorista uniformizado, combustível, ar-condicionado, assentos reclináveis, cintos de
segurança, banheiro, documentação em dia, seguro integral sem franquia e água gelada. A
capacidade mínima de 46 pessoas e veículos fabricados a partir de 2020 asseguram que o
transporte seja adequado e atualizado com as normas de segurança e conforto.

Este projeto está alinhado com o objetivo estratégico do COREN-MT de participar
ativamente e de forma eficiente em eventos que são cruciais para o desenvolvimento e a
integração da comunidade de enfermagem na região e no país.

A escolha do modelo de locação híbrida (quilometragem e diária livre) permite uma
gestão eficiente dos recursos, adaptando-se às diferentes necessidades de deslocamento
que cada evento específico requer, maximizando a economicidade e a eficácia logística.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso (COREN-MT) participa
regularmente de eventos institucionais promovidos pelo Sistema Cofen/Conselhos Regionais,
entre eles:

 Eventos de abrangência nacional e regional: incluem o Seminário Institucional da
Região Centro-Oeste, o Congresso Brasileiro de Enfermagem (CBCENF) e outras
reuniões técnicas e administrativas promovidas pelo Sistema Cofen/Conselhos
Regionais, que exigem deslocamentos interestaduais.

 Eventos promovidos pelo COREN-MT em Mato Grosso: abrangem encontros,
capacitações e reuniões institucionais realizadas na sede em Cuiabá e nas subseções,
demandando deslocamentos intermunicipais.

Para o biênio 2025-2026, estão previstos os seguintes deslocamentos:

Ano de 2025:
 Seminário Institucional da Região Centro-Oeste: participação confirmada em Caldas

Novas/GO;
 Encontro de Responsáveis Técnicos (RTs): a ser realizado em Cuiabá.

Ano de 2026:
 Seminário Institucional da Região Centro-Oeste: cidade-sede a definir;
 Congresso Brasileiro de Enfermagem (CBCENF): cidade-sede a definir.

Com o objetivo de assegurar flexibilidade, economicidade e melhor
aproveitamento logístico, a contratação será realizada em modelo híbrido, permitindo a
utilização da forma de pagamento por quilômetro rodado ou por diária com
quilometragem livre, a ser definida previamente pela Diretoria, de modo que a
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quantidade utilizada de cada modalidade dependerá do deslocamento específico e não
implicará a utilização integral de todas as unidades contratadas.

Essa estratégia possibilita a escolha da modalidade mais vantajosa em cada
trajeto, considerando:

 Custo-benefício;
 Tempo de deslocamento;
 Otimização da logística institucional.

Assim, tanto os deslocamentos intermunicipais (subseções para Cuiabá) quanto os
deslocamentos interestaduais (eventos regionais e nacionais) estarão previstos em KM e
diária, proporcionando ampla flexibilidade operacional.

Previsão de Diárias
As diárias foram planejadas estrategicamente para eventos que demandam pernoites,
considerando tempo de viagem e logística:

 Seminários da Região Centro-Oeste: 8 diárias (4 em 2025 e 4 em 2026);
 CBCENF: 10 diárias;
 Encontro de RTS (2025): 8 diárias (2 de Barra do Garças, 2 de Tangará da Serra, 2

de Sinop, 1 de Cáceres, 1 de Rondonópolis).

Previsão de Quilometragem
A quilometragem total estimada inclui margem de segurança para desvios de rota e
imprevistos:

 Seminário 2025: aproximadamente 2.500 km;
 Seminário 2026: aproximadamente 2.500 km;
 CBCENF 2026: aproximadamente 7.500 km;
 Encontro de RTS (2025): cerca de 3.960 km (considerando deslocamento para

Cuiabá de Tangará da Serra, Cáceres, Sinop, Barra do Garças e Rondonópolis, ida e
volta).

O transporte será realizado em ônibus executivo com no mínimo 46 lugares,
atendendo aos seguintes requisitos:

 Banheiro, poltronas reclináveis, ar-condicionado, compartimento para bagagens e
água gelada e demais itens necessários para assegurar conforto e condições
adequadas nos trajetos informados;

 Motorista uniformizado, habilitado e com experiência em transporte interestadual;
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 Abastecimento incluído na contratação;
 Veículo fabricado a partir de 2020, com seguro integral sem franquia.

Caso a contratação não seja realizada, o COREN-MT enfrentará desafios
significativos em manter sua presença e participação efetiva em eventos essenciais, o que
pode afetar negativamente o desenvolvimento profissional contínuo e a capacidade de
influenciar e implementar práticas de enfermagem em todo o estado e o país.

Diante do exposto, justifica-se a abertura de procedimento licitatório na modalidade
Registro de Preços para contratação de transporte coletivo rodoviário, garantindo
planejamento, economicidade, segurança e conforto, além da participação efetiva do
Coren-MT em eventos estratégicos de caráter institucional, regional e nacional.

5. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO
COREN/MT:
A contratação de locação de ônibus para transporte coletivo rodoviário pelo Conselho
Regional de Enfermagem de Mato Grosso (COREN-MT) está na fase de reformulação
orçamentária para o planejamento estratégico do órgão para participação em eventos
estratégicos de caráter institucional, regional e nacional. No entanto, conforme o
MEMORANDO COREN-MT N.º 337/2025/CONTADORIA, o projeto institucional para
locação de ônibus, não tem previsão orçamentária/PCA/2025, havendo necessidade de
reformulação.

A modalidade de licitação escolhida para este processo é o pregão, com uso do Sistema de
Registro de Preços (SRP), conforme indicado no documento de oficialização de demanda.
Este método está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que regula as licitações e
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no
âmbito da Administração Pública .

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
6.1. Natureza da Contratação:
O objetivo da contratação é prover o Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso
(COREN-MT) com serviços de locação de ônibus para transporte coletivo rodoviário,
destinados a eventos institucionais e deslocamentos intermunicipais e interestaduais. A
necessidade surge da participação regular do COREN-MT em eventos promovidos tanto
regional quanto nacionalmente, exigindo deslocamentos frequentes para locais como
seminários e congressos.

Padrões Mínimos de Qualidade e Desempenho:
1. Ônibus executivo com capacidade mínima para 46 pessoas, garantindo conforto durante
longos períodos de viagem.
2. Veículos fabricados a partir de 2020, assegurando modernidade e menos probabilidade de

http://www.coren-mt.gov.br


Endereço:
Rua dos L írios, nº 363 Bairro Jard im Cuiabá
CEP 78.043-122 Cu iabá - MT

Saiba m ais sobe o Conselho :
www .coren -m t.gov.b r / @ corenm t

falhas mecânicas.
3. Inclusão de motorista uniformizado e experiente em transporte interestadual, garantindo a
segurança e a profissionalidade no serviço.
4. Fornecimento de combustível, reduzindo a necessidade de gestão logística por parte do
COREN-MT.
5. Equipamentos essenciais como ar-condicionado, assentos reclináveis, banheiro, e
disponibilidade de água gelada, visando o máximo conforto dos passageiros.
6. Os veículos deverão contar com SEGURO DE PROTEÇÃO TOTAL em caso de roubo,
furto, colisão e incêndio, incluindo proteção adicional de danos materiais a bens de terceiros
e danos pessoais a terceiros.
7. Os veículos deverão encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção,
abastecidos, limpos interna e externamente, e com a documentação exigida no ato da entrega;
8. Fornecedor irá responsabilizar-se por todas as despesas com multas de trânsito, taxas,
impostos e outras que venham a serem determinadas pela legislação pertinente;
9. Fornecedor deverá manter regularizada a documentação do veículo, validade de
equipamentos obrigatórios;
10. A manutenção veicular deve estar em dia, conforme recomendado pelos fabricantes dos
veículos;
11. Finalizada cada prestação de serviço, a devolução do veículo à empresa será automática,
além de não haver a necessidade de vistoria para devolução, uma vez que o automóvel será
conduzido por pessoa indicado pelo Fornecedor, que deterá a posse permanente do veículo,
mesmo atuando em nome do Coren-MT;
12. O Fornecedor deverá apresentar de seguro coletivo para os passageiros que utilizarão o
serviço;
13. Em caso de pane ou avaria que não seja possível seguir a viagem, o Fornecedor deverá
garantir todos os requisitos de segurança e integridade física dos passageiros, bem como o
retorno em segurança para a cidade de origem;
14. Fornecedor deverá apresentar declaração formal de que tem pleno conhecimento de
todas as condições necessárias para a prestação dos serviços, incluindo especificações
técnicas dos veículos, obrigações relativas à manutenção, seguro, motoristas, logística de
deslocamento e demais requisitos previstos neste Estudo Técnico e no edital. Tal declaração
tem por finalidade assegurar que a CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento
para justificar falhas ou descumprimento das obrigações assumidas, o modelo será
disponibilizado em anexo do edital;
15. A CONTRATANTE deverá indicar, em cada ordem de execução, os locais de origem,
destino, paradas e horários das viagens. As despesas relacionadas à estadia, alimentação e
retorno do motorista ao local de origem serão de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA.
16. As 16 (dezesseis) horas referem-se ao tempo total de viagem, incluindo deslocamentos e
períodos de parada. Nos trajetos superiores a 12 (doze) horas, a CONTRATADA deverá
providenciar a substituição do motorista, em conformidade com a legislação vigente.
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6.2. Duração Inicial da Ata de Registro de Preço:
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogada, uma única vez, por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade para a Administração.

A execução dos serviços ocorrerá dentro do prazo de vigência da Ata, mediante emissão de
empenho e ordem de serviço, conforme necessidade da Administração.

6.3. Critérios de Sustentabilidade:
Será recomendado a empresa CONTRATADA, conforme previsão neste instrumento, que a
mesma deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, mediante
orientações do art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis).

6.4. Relevância dos requisitos estipulados:
Os requisitos especiais identificados são justificados pela necessidade de garantir segurança,
conforto e eficiência nos deslocamentos do COREN-MT para eventos institucionais,
regionais e nacionais. A exigência de ônibus executivos recentes (fabricados a partir de
2020), com motorista experiente e uniformizado, e equipamentos como ar-condicionado e
banheiro, são essenciais para assegurar o bem-estar dos passageiros durante longas viagens.
Além disso, a inclusão de seguro integral sem franquia e o fornecimento de combustível
visam minimizar riscos e facilitar a logística de transporte.

7. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DO SERVIÇO
Para a locação de ônibus, as quantidades e estimativas são as seguintes:
1. Locação de Ônibus por KM:
- Pedido Mínimo: 2.500 km
- Pedido Máximo: 16.460 km
- Preço Unitário Estimado: R$ 11,67 por km
- Preço Total Estimado: R$ 192.088,20

2. Locação de Ônibus KM Livre:
- Pedido Mínimo: 1 dia
- Pedido Máximo: 26 dias
- Preço Unitário Estimado: R$ 6.544,66 por dia
- Preço Total Estimado: R$ 170.161,16

Cálculos Realizados:
- Para a locação por KM, o cálculo do preço total estimado foi realizado multiplicando o
pedido máximo pelo preço unitário estimado (16.460 km * R$ 11,67/km = R$ 192.088,20).
- Para a locação KM Livre, o cálculo do preço total estimado foi realizado multiplicando o
número máximo de dias pelo preço unitário por dia (26 dias * R$ 6.544,66/dia =
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R$ 170.161,16).

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO
A CONTRATAR
O levantamento de mercado para a locação de ônibus revela duas alternativas
principais:
Locação por quilometragem e locação por diária. Ambas as opções incluem ônibus
executivo com motorista uniformizado, combustível, ar-condicionado, assentos reclináveis,
cinto de segurança, banheiro, documentação em dia, seguro de cobertura integral sem
franquia, e capacidade para 46 pessoas. A fabricação dos veículos não é anterior a 2020, e
eles oferecem água gelada para os ocupantes.
Alternativas e Análise:
1. Locação de Ônibus por KM:
- Vantagens: Permite pagamento baseado na distância percorrida, ideal para rotas
predefinidas e controle de custos em trajetos conhecidos.
- Desvantagens: Menos flexibilidade para desvios ou extensões de rota não planejadas,
podendo resultar em custos adicionais inesperados.

2. Locação de Ônibus por Diária com KM Livre:
- Vantagens: Oferece flexibilidade total em termos de rota e distância percorrida sem custos
adicionais, adequado para viagens com itinerários variáveis ou incertos.
- Desvantagens: Potencialmente mais caro se o uso efetivo for significativamente menor do
que o máximo diário permitido, podendo resultar em menor economicidade se o ônibus não
for utilizado intensivamente.

Componentes e Recursos Necessários:
- Materiais e Tecnológicos: Ônibus modernos e bem equipados conforme descrito.
- Humanos:Motoristas experientes e qualificados.
- Financeiros: Fundos para cobrir o custo estimado baseado na modalidade de locação
escolhida.
- Operacionais: Coordenação logística para otimizar as rotas e o uso dos ônibus.

Avaliação das Alternativas:
A escolha entre as duas modalidades deve considerar a natureza dos eventos (distância,
localização, frequência) e a previsibilidade dos itinerários. Para eventos com locais e
distâncias fixas e conhecidas, a locação por KM pode ser mais econômica. Para eventos com
itinerários variáveis ou sujeitos a alterações, a locação KM Livre oferece maior flexibilidade
e previsibilidade de custos, a ser definida previamente pela Diretoria, conforme análise do
deslocamento específico.

Considerando as características de utilização eventual, a quantidade e variedade de veículos
necessários, conclui-se que a opção mais vantajosa e adequada disponível no mercado é o
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sistema de registro de preços para a locação de ônibus, que serão utilizados
exclusivamente por efeito de demanda.

9. ESTIMATIVA DE PREÇO DO SERVIÇO
Solução Viável 1: Locação de Ônibus por KM- Descrição da Solução: Locação de ônibus
executivo com motorista uniformizado, combustível, ar-condicionado, assento reclinável,
cinto de segurança, banheiro, documentação em dia, seguro de cobertura integral sem
franquia, incluindo danos a terceiros. Capacidade mínima para 46 pessoas sentadas e em
plenas condições de uso. O veículo deve dispor de banheiro e água gelada para os ocupantes.
Com fabricação não anterior a 2020.

- Componente de Custo de Cada Item: R$ 11,67 por KM
- Custo Total no Ano: R$ 192,088.20 para 16,460 KM
- Valor Depreciado: Não aplicável
- Custo Total de Propriedade da Solução Viável: R$ 192,088.20

Solução Viável 2: Locação de Ônibus Diária KM Livre
- Descrição da Solução: Locação de ônibus executivo com motorista uniformizado,
combustível, ar-condicionado, assento reclinável, cinto de segurança, banheiro,
documentação em dia, seguro de cobertura integral sem franquia, incluindo danos a terceiros.
Capacidade mínima para 46 pessoas sentadas e em plenas condições de uso. O veículo deve
dispor de banheiro e água gelada para os ocupantes. Com fabricação não anterior a 2020.
Diária com quilometragem livre.
- Componente de Custo de Cada Item: R$ 6,544.66 por dia
- Custo Total no Ano: R$ 170,161.16 para 26 dias
- Valor Depreciado: Não aplicável
- Custo Total de Propriedade da Solução Viável: R$ 170,161.16.

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
A solução mais vantajosa para a contratação de locação de ônibus pelo COREN-MT é a
modalidade híbrida, que permite a escolha entre pagamento por quilômetro rodado ou por
diária com quilometragem livre, conforme a necessidade específica de cada deslocamento.
Esta abordagem oferece flexibilidade, economicidade e otimização logística, permitindo
adaptar-se às variadas demandas de transporte, seja para eventos locais ou deslocamentos
mais longos.

As exigências relacionadas à manutenção e assistência técnica incluem a necessidade de que
os ônibus sejam fabricados a partir de 2020, garantindo modernidade e menor probabilidade
de falhas mecânicas. Além disso, os veículos devem incluir seguro de cobertura integral sem
franquia, incluindo danos a terceiros, e o fornecimento de combustível, reduzindo a gestão
logística por parte do COREN-MT.
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A manutenção deve ser assegurada pelo fornecedor, com veículos em plenas condições de
uso e documentação em dia.

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DO SERVIÇO
( ) Não Haverá Parcelamento da Solução
(x ) Haverá Parcelamento da Solução

Justificativa:
A licitação é composta de 2 (dois) itens, O grupo compreende o item 01 e 02. A junção dos
itens que compõe o grupo, demonstra técnica e economicamente viável e não tem a
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente, assegurar a
gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar a mais ampla competição
necessária em um processo licitatório, bem como atingir a sua finalidade e efetividade, que é
a de atender a contento as necessidades da Administração Pública.

O critério utilizado na junção dos itens que compõe o grupo licitado, foi o tipo de serviço
por fornecedor comum no mercado.

Caso haja órgão participante, será possível a criação de grupo específico para atendimento,
mesmo que o órgão se situe em outro estado, sem prejuízo à condução do certame.

12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Os resultados pretendidos com a presente contratação são:
- Atendimento de todas as demandas da locação de ônibus, no suporte à atividade finalística
e administrativa do órgão;
- Assegurar a continuidade da prestação de tais serviços sob demanda, e do uso racional dos
recursos financeiros;
- Possibilitar à Administração considerável economia de gastos ao reunir num único
instrumento vários meios necessários para o deslocamento de pessoas, visto que serão
utilizados exclusivamente por efeito de demanda, ou seja, apenas o necessário será
consumido, evitando gastos desnecessários.

A contratação do serviço de locação de ônibus para transporte coletivo rodoviário visa
alcançar resultados significativos em termos de economicidade e eficiência na gestão dos
recursos humanos, materiais e financeiros.

A escolha de um modelo híbrido de pagamento, seja por quilômetro rodado ou por diária
com quilometragem livre, permite flexibilidade e otimização logística, adaptando-se às
necessidades específicas de cada deslocamento, seja ele intermunicipal ou interestadual. Isso
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garante não apenas a redução de custos, mas também a maximização do uso dos ônibus
contratados, evitando gastos desnecessários com veículos ociosos.

Além disso, a contratação contribui para a efetividade das atividades do COREN-MT,
assegurando a participação eficiente e pontual em eventos importantes para o conselho,
como seminários e congressos, que são essenciais para o cumprimento de sua missão
institucional.

A presença em tais eventos fortalece o desenvolvimento profissional contínuo dos membros
do conselho e a troca de conhecimentos na área de enfermagem, impactando positivamente
na qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população.

Em termos de desenvolvimento nacional sustentável, a exigência de que os ônibus sejam
modelos recentes (fabricados a partir de 2020) e bem equipados contribui para a redução do
impacto ambiental, promovendo o uso de veículos mais eficientes e menos poluentes. Isso
alinha a operação do COREN-MT com práticas de sustentabilidade, reforçando o
compromisso com a preservação ambiental e com a promoção de tecnologias limpas e
modernas no setor de transportes.

13. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO COREN-MT:
O ambiente do COREN-MT já se encontra adequado para que o serviço de transporte seja
prestado de forma satisfatória, não havendo necessidade de modificações adicionais.

Considerando que o acompanhamento da Ata de Registro de Preços não exige qualificação
especial, não será necessária capacitação específica dos fiscais designados, bastando que se
mantenham atualizados quanto à legislação aplicável.

Ressalta-se, contudo, que para a emissão dos empenhos e ordens de serviço decorrentes da
Ata, será necessária a reformulação orçamentária, conforme apontado no MEMORANDO
COREN-MT N.º 337/2025/CONTADORIA, de modo a viabilizar a previsão no PCA/2026.

A deliberação sobre essa reformulação deverá ser solicitada pela Diretoria ao setor de
Contadoria/Controladoria, que serão responsáveis pela adequação e posterior inclusão da
despesa no planejamento orçamentário.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Não há contratações correlatas ou interdependentes identificadas no documento.

15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE:
( X ) É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante
( ) NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante
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16. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES:
As informações contidas no presente Estudo Preliminar DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL
para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

17. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA
ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO DOCUMENTO:
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que
materializa os Estudos Preliminares da presente contratação, conforme diretrizes
estabelecidas na LEI N.º 14.133/2021.

Cuiabá, 03 de setembro de 2025.

Keven Vieira Jordão
Assessor de Comunicação

Coren-MT

Pedro Henrique de O. Marques Vidal
Assessor Especial da Presidência

Coren-MT

Aprovo o Estudo Preliminar conforme proposto

Bruna Karoline de Almeida Santiago
Coren-MT n.º 442453-ENF
Presidente do Coren-MT
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